
GAB. ACMS Nº 37/2025

Ao: Excelentíssimo Senhor

Ronald Passos Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Educação para que solicite ao setor

competente e providencie melhorias no CEIM Leodovico Donatelli, no bairro Bebedouro.

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece
que  o  Vereador  pode  sugerir  ao  Poder  Executivo  “a  realização  de  ato  administrativo  ou  de
gestão”;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “a”, prevê que tais indicações devam ser
“despachadas diretamente pelo Presidente”;

É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita à Secretaria Municipal de Educação

para que solicite ao setor competente e providencie melhorias no CEIM Leodovico Donatelli, no

bairro  Bebedouro.  Em  visita  ao  local  foi  constatado  que  a  escola  carece  com  urgência  de

melhores condições tanto estrutural como de trabalho 

● Manutenção dos ares-condicionados;

● Manutenção dos bebedouros de água;

● Manutenção nos brinquedos do parquinho;

● Manutenção do ralo da cozinha;

● Troca dos vidros das janelas;

● Instalação de porta de alumínio no banheiro;

● Instalação de ventiladores no pátio e no berçário;

● Construção  de  um depósito  para  guardar  materiais,  Sendo  que  utilizam  um banheiro

acessível  para  guardar  e  o  mesmo  está  sem  utilização  por  conta  do  problema

apresentado;

● Manutenção do buraco do pátio externo;

● Troca de tomadas da secretaria.
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Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da

Prefeitura Municipal.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração
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